
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 16ª REGIÃO

Setor: DIRG  - Operador: 586

Protocolo: 000-00923/2014 

PORTARIA D.G. Nº 130, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014.

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO,  no uso de 
suas  atribuições  legais  e  regulamentares, 
considerando o disposto na Portaria G.P. nº 20, 
de 08 de janeiro de 2014, bem como o constante no 
Protocolo SUAP nº 923/2014,

Considerando  Ofício  VTBarr 
nº063/2014,  (doc.  nº08),  no  qual  o  Diretor  de 
Secretaria informa que o servidor Euvaldo Melo de 
Moraes  Rego  não  participará  da  Itinerância  na 
cidade de Tutóia/MA,

R E S O L V E

Tornar sem efeito a Portaria D.G. Nº 
097/2014, datada de 17/02/2014, que concedeu 3½ 
(três e meia) diárias ao servidor  EUVALDO MELO DE 
MORAES REGO, Técnico Judiciário – Administrativa - 
Segurança,  lotado  na  VT  de  Barreirinhas/MA, 
Matrícula  Nº3081639,  para  viajar  a  cidade  de 
Tutóia/MA,  em  caráter  ITINERANTE,  a  fim  de 
auxiliar o Juiz Titular daquela Vara, no período 
de 17/02 a 20/02/2014.

Dê-se ciência.  
Publique-se  no  Boletim  Interno 

Eletrônico.

Júlio Cesar Guimarães

/alrs/mcm
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